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___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 037/2017,  que DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA PRESENÇA E DO ACOMPANHAMENTO DE DOULA DURANTE O PARTO, EM MATERNIDADES E ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES CONGÊNERES, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador  João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 037/2017
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA PRESENÇA E DO ACOMPANHAMENTO DE DOULA DURANTE O PARTO, EM MATERNIDADES E ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES CONGÊNERES, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

Art. 1° - Fica garantido à gestante/parturiente, quando ela solicitar, o direito à presença e ao acompanhamento de doula, seja profissional contratada e/ou voluntária, durante o trabalho de parto, o parto e o pós-parto imediato, em maternidade e estabelecimento hospitalar congênere, tanto público quanto particular, situado no Município.

§ 1º - As maternidades e os estabelecimentos hospitalares, previstos no caput deste artigo, ficam obrigados a autorizar a presença de doula, como define esta Lei e outras normas legais pertinentes.
§ 2º - É vedada às maternidades e aos estabelecimentos, previstos no caput deste artigo, qualquer cobrança de valor adicional pelo serviço de parto e pela internação da gestante/parturiente, vinculada à presença de doula e/ou aos equipamentos por ela utilizados no exercício da atividade.
§ 3º – Cada estabelecimento deve ter seu sistema de cadastramento e inscrição de doulas interessadas em atuar.

Art. 2º - Doulas são mulheres, profissionais e/ou voluntárias, de livre escolha de gestantes/parturientes, que prestam suporte “contínuo à gestante no ciclo gravídico puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem estar da gestante”, devidamente certificadas em curso ocupacional específico, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, código n. 3221-35 e as normas próprias do Ministério da Saúde.

Art. 3º – São permitidos dois modelos de atuação de doulas, no Município, a saber:

I - as do setor privado, remuneradas por seu trabalho pelas clientes que as contratem;
II - as voluntárias, que trabalham sem remuneração e sem a obrigatoriedade de conhecer, com antecedência, as gestantes que vão atender.
§ 1º - O exercício da atividade de doula, como profissional contratada ou como voluntária, fica sujeito às normas legais específicas e às do estabelecimento em que ocorrer.
§ 2º - A presença de doula não exclui a de acompanhante, conforme garantia da legislação federal.
§ 3º - As doulas de ambos os modelos de atuação devem providenciar, com antecedência, a inscrição/cadastramento, nos estabelecimentos descritos no artigo 1º desta Lei, para cumprimento da exigência do parágrafo 3º do mesmo artigo.

Art. 4º – É permitida à doula a entrada e permanência na sala de parto, se a gestante/parturiente assim o desejar.
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Art. 5º – O Município de Sete Lagoas declara a atividade exercida pelas doulas como condição essencial e indispensável à humanização do parto.
	
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sete Lagoas, Sala das Sessões, 20 de março de 2017.
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